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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 016/2026
INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO CARGO DE
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, (9)
REENQUADRAMENTO PARCIAL E
FACULTATIVO DE SERVIDORES DOS CARGOS
DE MOTORISTA I QUE ATUAM NA ÁREA DA
SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM A LEI
FEDERAL Nº 15.250/2025 “, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, aCâmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal Permanente do Município, o cargo de Condutor de
Ambulância, com a criação de 40 (quarenta) vagas, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, classificado como profissional de saúde para todos os fins de direito, nos termos da
Lei Federal nº 15.250/2025, far-se-á mediante concurso público de provas ou-de provas e títulos.

Art. 2º Fica autorizada a transformação de até 19 (dezenove) cargos ocupados de Motorista | em
cargos de Condutor de Ambulância, exclusivamente para os servidores lotados na Secretaria
Municipal de Saúde e estão exercendo a função como Condutor de Ambulâncias e SAMU, na
data da publicação desta lei, e que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I- Certificado de conclusão do ensino médio;
II - Ser maior que 21 (vinte e um) anos;
TI - Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” ou “E”;
IV - Certificado de treinamento em Cursos Especializado para Condutores de Veículos de
Emergência, reconhecido pelo DETRAN/MS, de que trata a resolução do CONTRAN nº 285. de
29 de julho de 2008;
V - Certificação de capacidade em curso de atendimento Pré-hospitalar, com carga horaria
mínima de 40 (quarenta) horas;
VI - Reciclagem do curso de treinamento a cada 5 (cinco) anos.

Art. 3º O reenquadramento previsto no Art. 2º é facultativo. devendo o servidor interessado
protocolar requerimento formal no prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei.,

$ 1º O servidor que optar pelo reenquadramento será transposto para o cargo de Condutor de
Ambulância com vencimento-base, classe e nível de progressão, de acordo com a Tabeja 2, do
Anexo I, da Lei Municipal nº 2.297/2013.

-
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$ 2º Os cargos de Motorista I cujos ocupantes não preencham os requisitos ou não optem pelo
reenquadramento permanecerão existindo sem alteração em suas nomenclaturas, atribuições
originais e lotações.

$ 3º Ao servidor que se encontrar afastado por motivo de doença, férias e outros afastamentos
considerados de efetivo exercício, o prazo consignado no caput do artigo 3º, será contado a partir
da data em que reassumir suas funções.

& 4º Os atuais titulares dos cargos de motoristas que atuem como motorista de ambulância/SAMU,
que não realizarem a opção na forma e prazo, previsto neste artigo, permanecerão exercendo as
atribuições inerentes aos cargos de motoristas que ocupam no seu órgão de origem, não estando
inseridos na nova categoria.

Art. 4º São atribuições do cargo de Condutor de Ambulância:

I- conduzir veículos terrestres de transporte de pacientes, de resgate, de suporte básico de vida
e/ou de suporte avançado de vida conforme padronização, capacitação e atuação definidas por
código sanitário e regulamento pertinente;
II - identificar todos os equipamentos e materiais embarcados no veículo e sua utilidade;
III - conhecer integralmente o veículo e realizar sua manutenção básica;
IV - conduzir o veículo de forma segura e compatível com as necessidades clínicas do paciente,
assegurando fluidez no trânsito, estabilidade da condução, especialmente em vias irregulares ou
situações adversas, e previsibilidade de manobras para evitar agravamento do estado clínico do
paciente;
V - auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e no
transporte das vítimas, na realização de medidas de reanimação cardiorrespiratória básica e no
correto manuseio e retirada dos equipamentos médicos fixos no interior do veículo;
VI - estabelecer contato com a central de regulação médica e seguir, suas orientações;
VII - conhecer a malha viária local e a localização de todos os estabelecimentos de saúde
integrados ao sistema assistencial local, bem como as condições do tráfego e as adversidades em
vias alternativas;
VIII - cumprir a legislação de trânsito, bem como os protocolos do Ministério da Saúde, as
normas éticas e os regulamentos estabelecidos pelo contratante, incluídas a verificação da
documentação obrigatória do veículo e dos registros de remoção e a observância ao sigilo e ao
respeito aos direitos dos pacientes;
IX - assegurar ambiente adequado no interior da ambulância, promovendo o conforto térmico e
físico do paciente e de seus acompanhantes, adotando condução compatível com a fisiopatologia
do quadro clínico e conduta profissional compatível com situações de urgência e emergência;
X - participar de capacitações periódicas promovidas pelo empregador ou por órgãos competentes
direcionadas à atualização em técnicas de direção segura, em noções básicas de primeiros
socorros, em suporte à equipe e em normas técnicas e legais aplicáveis à função;
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Art. 5º A Tabela 2 do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.297/2013, passa a vigorar com a inclusão
e quantificação no que se refere ao cargo mencionado no art. 1º desta Lei, permanecendo, por
outro lado, inalterada as tabelas 1,3 e 4, do Anexo I da Lei Municipal 2.297/2013.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá conceder-gratificação felas Condições Especiais de
Trabalho-CET, de até 100% (cem por cento) dl salário base, aos condutores de ambulância.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei corferão por conta de dotações orçamentárias próprias
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data dejsua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 11 DE JUNHO DE 2026,

Dei /
E MARQUES MACEDO f

Procuradora Geral do Município
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JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei Ordinária nº 016/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Ao tempo em que cumprimentamos Vossas Excelências,
encaminhamos para apreciação desta respeitável Casa de Leis o Projeto de Lei Ordinária nº
016/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que ““DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO
CARGO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, O REENQUADRAMENTO PARCIAL E
FACULTATIVO DE SERVIDORES DOS CARGOS DE MOTORISTA I QUE ATUAM NA
ÁREA DA SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 15.250/2025 “ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A presente proposta legislativa visa conferir ao Município a
necessária adequação aos novos paradigmas da assistência à saúde pública, estabelecidos pela Lei
Federal nº 15.250/2025.

A essência deste projeto de lei reside no reconhecimento de que
a condução de veículos de emergência não se limita a uma atividade de transporte comum, mas
constitui uma função técnica e assistencial complexa, indispensável à preservação da vida e à
integridade física dos cidadãos atendidos pela nossa rede municipal.

A importância desta iniciativa para a municipalidade
fundamenta-se na premissa, agora consolidada em âmbito nacional, de que o condutor de
ambulância é um profissional de saúde que atua diretamente no suporte às equipes de intervenção.

Ao moldar nossa estrutura administrativa aos termos da Lei
Federal nº 15.250/2025, garantimos que o Município disponha de um quadro técnico qualificado
para o atendimento pré-hospitalar, capaz de atuar em sinergia com médicos e enfermeiros na
estabilização e no transporte seguro de pacientes. Essa especialização é fundamental para a
redução do tempo de resposta e para a melhoria dos índices de sobrevivência em casos de
urgência, refletindo o compromisso da administração com a eficiência do Sistema Único de Saúde
(SUS) local.

Ao promover o reenquadramento facultativo dos servidores que
Já desempenham tais atividades, a administração pública não apenas cumpre uma diretriz federal,
mas também pacífica as relações de trabalho, eliminando incertezas funcionais e valorizando o
capital humano que sustenta o serviço móvel de urgência.

O limite de 19 (dezenove) vagas para transformação de cargos,
previsto no art. 2º, corresponde exatamente ao número atual de cargos efetivos ocupados de E
Motorista 1 lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento que exercem, na prática, a
função de condutor de ambulância e SAMU. Tal delimitação não é arbitrária, mas decorre
critério técnico-funcional objetivo: apenas os servidores efetivos que já desempenham
efetivamente essa atividade especializada estão aptos ao reenquadramento facultativo, sendo
desnecessária e juridicamente inadequada a criação de vagas de transformação além [desse
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universo. A medida, portanto, observa os princípios da eficiência e da racionalidade
administrativa, evitando a criação de expectativas funcionais sem correspondência com a
realidade do quadro de pessoal municipal.

Por fim, cabe destacar que a proposta observa o rigor fiscal e a
racionalidade administrativa. Trata-se de uma modernização do quadro de pessoal que aproveita
a mão de obra já qualificada da municipalidade, direcionando-a para o cargo específico de
Condutor de Ambulância conforme os requisitos de habilitação e treinamento vigentes. Esta
reestruturação, pautada nos fundamentos da legislação federal, eleva o patamar da gestão
municipal da saúde, garantindo segurança jurídica ao gestor exaci
digno e especializado à população

Posto isto, o Poder Executivo eliborou o incluso Projeto de Lei
que ora passa às mãos de Vossa Excelência e dos Éxcelentíssim Pares, para que seja submetido
à apreciação, deliberação e posterior aprovação por parte desta Casa de Leis, na forma das
disposições da Lei Orgânica Municipal, 9” do Regimento linterno da Câmara Municipal,
renovando, nesta oportunidade, votos de eleyada estima e distinta consideração.

a de tudo, um atendimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUID NA/MS, 11 DE JUNHO DE 2026.

eito Municipal

))

eme 1 Q)] CX X é
CATHARINE MARQUES MACEDO
Procuradora Geral do Município
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ANEXO I

TABELA 2

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO —ANM
CARGO NÍVEL C/H/S VAGAS REQUISITOS

AGENTE DE SERVIÇO DE SAÚDE IV 40 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE IV 40 120 ENSINO MÉDIO COMPLETO E

RESIDIR NA ÁREA DE ATUAÇÃO
AGENTE DE ENDEMIAS IV 40 70 ENSINO MÉDIO COMPLETO

AGENTE ADMINISTRATIVO IV 40 300 ENSINO MÉDIO COMPLETO
ATENDENTE SOCIAL IV 40 17 ENSINO MÉDIO COMPLETO E

CONHECIMENTO ESPECÍFICO
AGENTE DE VIGILÂNCIA IV 40 04 ENSINO MÉDIO COMPLETO

SANITÁRIA
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA IV 40 40 ENSINO MÉDIO COMPLETO

CNH - CATEGORIA D/E
CUIDADOR SOCIAL IV 40 08 ENSINO MÉDIO COMPLETO

DESENHISTA PROJETISTA IV 40 05 ENSINO MÉDIO COMPLETO
ELETROTÉCNICO IV 40 02 ENSINO MÉDIO COMPLETO

FISCAL AMBIENTAL IV 40 03 ENSINO MÉDIO COMPLETO
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS IV 40 15 ENSINO MÉDIO COMPLETO

FISCAL DE TRIBUTOSMUNICIPAIS IV 40 10 ENSINO MÉDIO COMPLETO
MONITOR DE COSTURA IV 40 03 ENSINO MÉDIO COMPLETO

MONITOR EDUCAÇÃO INFANTIL IV 40 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO
ORIENTADOR SOCIAL IV 40 02 ENSINO MÉDIO COMPLETO

PROFESSOR INFORMÁTICA IV 20 01 ENSINO MÉDIO
COMPLETO/CONHECIMENTO EM

INFORMÁTICA
TÉCNICO AGROPECUÁRIO Iv 40 02 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/

REGISTRO NO CREA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE IV 40 20 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/

REGISTRO NO CRC
TÉCNICO EM ENFERMAGEM IV 40 so ENSINO MÉDIO COMPLETO C/

REGISTRO NO COREN
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES IV 40 05 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/

REGISTRO NO CREA
TÉCNICO EM INFORMÁTICA IV 40 05 ENSINO MÉDIO COMPLETO
TÉCNICO EM LABORATÓRIO IV 40 10 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/

REGISTRO NO RESPECTIVO
CONSELHO

TÉCNICO EM PODOLOGIA IV 40 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/
CURSO TÉCNICO NA ÁREA

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA IV 40 02 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/
CURSO TÉCNICO NAÁREA

TÉCNICO EM RADIOLOGIA IV 24 10 ENSINO MÉDIO E C/
REGISTRO NOCTR

Led
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TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL IV 40 15 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/
REGISTRO NO CRO

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA IV 40 06 ENSINO MÉDIO COMPLETO
SANITÁRIA COM CURSO TÉCNICO EM

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO IV 40 02 ENSINO MÉDIO COMPLETO

TRABALHO
TOPÓGRAFO Iv 40 02 ENSINO MÉDIO COMPLETO COM

5 CURSO TÉCNICO EM
TOPOGRAFIA E REGISTRO NO

ÓRGÃO COMPETENTE
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

LIBRAS LEINº 12.319/2010
VISITADOR SANITÁRIO ENSINO MÉDIO COMPLETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATHARINE MARQUES MACEDO
Procuradora Geral do Município
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

I Nº 15.250, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025

M d t Dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de
Mensagem de veto ambulância.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece requisitos para a atividade de condutor de ambulância.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados condutores de ambulância os profissionais que
trabalhem na condução de veículos terrestres de transporte de pacientes, de resgate, de suporte básico de vida e/ou
de suporte avançado de vida, tipificados em ato do Poder Executivo, excluídos motocicletas e profissionais registrados
como socorristas e resgatistas.

Art. 2º São atribuições específicas do condutor de ambulância:

| - conduzir veículos terrestres de transporte de pacientes, de resgate, de suporte básico de vida e/ou de
suporte avançado de vida conforme padronização, capacitação e atuação definidas por código sanitário e regulamento
pertinente;

Il - identificar todos os equipamentos e materiais embarcados no veículo e sua utilidade;

Ill - conhecer integralmente o veículo e realizar sua manutenção básica;

IV - conduzir o veículo de forma segura e compatível com as necessidades clínicas do paciente, assegurando
fluidez no trânsito, estabilidade da condução, especialmente em vias irregulares ou situações adversas, e
previsibilidade de manobras para evitar agravamento do estado clínico do paciente;

V - auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e no transporte das
vítimas, na realização de medidas de reanimação cardiorrespiratória básica e no correto manuseio e retirada dos
equipamentos médicos fixos no interior do veículo;

VI - estabelecer contato com a central de regulação médica e seguir suas orientações;

VII - conhecer a malha viária local e a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao
sistema assistencial local, bem como as condições do tráfego e as adversidades em vias alternativas;

Mill - cumprir a legislação de trânsito, bem como os protocolos do Ministério da Saúde, as normas éticas e os
regulamentos estabelecidos pelo contratante, incluídas a verificação da documentação obrigatória do veículo e dos
registros de remoção e a observância ao sigilo e ao respeito aos direitos dos pacientes;

IX - assegurar ambiente adequado no interior da ambulância, promovendo o conforto térmico e físico do
paciente e de seus acompanhantes, adotando condução compatível com a fisiopatologia do quadro clínico e conduta
profissional compatível com situações de urgência e emergência;

X - participar de capacitações periódicas promovidas pelo empregador ou por órgãos competentes direcionadas
à atualização em técnicas de direção segura, em noções básicas de primeiros socorros, em suporte à equipe e
normas técnicas e legais aplicáveis à função;

XI- (VETADO). /
Art. 3º Para o exercício da atividade, o condutor de ambulância deve atender, no minimo, aos seguihtes

requisitos:

| - ser maior de 21 (vinte e um) anos;

Il- (VETADO); y
e. . . 2 EA .Il - comprovar a realização de treinamento e reciclagem em cursos específicos orma do art. 145-A da Lei

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

IV - estar habilitado para conduzir veículos de transporte de pacientes conforme a legislação em vigor;
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V- (VETADO).
Art. 4º Os condutores de ambulância são considerados profissionais de saúde para fins exclusivos do dispostona indo sad 37 da Constituição Fed

Parágrafo único. A acumulação de cargos pelos condutores de ambulância nos termos do caput deste artigo
será permitida sempre que houver compatibilidade e respeitados os períodos mínimos de descanso.

Art. 5º Os profissionais de que trata esta Lei devem ser cadastrados, obrigatoriamente, como condutores de
ambulância nos sistemas oficiais de registro de trabalhadores conforme código correspondente à profissão.

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alexandre Rocha Santos Padilha
Luiz Marinho
José Renan Vasconcelos Calheiros Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.11.2025
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